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CONTRATO Nº 09/2024 — ALEPI 

TERMO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 09/2024 QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO 
DA ALEPI, E DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A 

EMPRESA L PINHEIRO MENDES DE SOUSA LTDA. 

O ESTADO DO PIAUÍ, através da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito 

público, CNPJ 05.811.724/0001-39, como sede Administrativa na Av. Marechal de Castelo Branco nº 210 — Cabral, 

Palácio Petrônio Portela — CEP 64.000-810, Cidade de Teresina/PI, representada neste ato por seu titular Presidente, Dep. 
FRANCISCO JOSE ALVES DA SILVA brasileiro, casado, RG 64***1 SSP/PI, e CPF nº 273.***.***-00, doravante 

denominada CONTRATANTE, do outro lado, a empresa L PINHEIRO MENDES DE SOUSA LTDA, estabelecida na 

Rua São Pedro, 3000, Bairro: Ilhotas, Teresina/PI, inscrita no CNPJ sob o nº: 07.686.538/0001-40, Inscrição Estadual nº 

19.414.763-0, neste ato representado por sua Sócia Administradora LIDIANA PINHEIRO MENDES DE SOUSA, 
brasileira, empreséria, RG 29***2 SSP/PI e CPF nº 240.XXX.XXX-01, residente ¢ domiciliada na cidade de Teresina/PI, 

doravante denominada abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão Eletronico nº 12/2023 
— CPL/ ALEPI, conforme despacho exarado no Processo Administrativo nº AL — 28944/2022 e Processo n°: 34358/2024, 

vinculado ao Parecer Juridico da Procuradoria Geral da ALEPI nº 791/2023 e o que mais consta dos citados autos, que 

passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrigdo, em conformidade com as normas da Lei 
nº 8.666/93, Lei n° 10.520/2002, bem como com o Decreto Estadual nº 15.093/2013, os quais submetem as partes para 
todos os efeitos, tém justo e acordado celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, regendo-se a contratagdo pelo 

fixado nas cldusulas seguintes: 

PARTE GERAL 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO 

1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo Administrativo 

discriminado na Parte Especifica deste Contrato, incluido o termo de referéncia que acompanha o edital, a proposta 

apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, projetos, especificagdes técnicas, despachos e pareceres 

que o encorpam. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratagdo do servigo descrito na Parte Especifica deste Contrato, 

conforme condições, quantidades e exigéncias estabelecidas no Termo de Referéncia do Edital do Pregão identificado no 

preâmbulo, e na proposta nele vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

2.1.1. A Parte Especifica deste Contrato indicara se a prestação do servigo ocorrera de forma continuada ou não. 

2.2. A Parte Especifica deste Contrato definira o regime de execugdo dos servigos. 

CLAUSULA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1. Os servigos serão recebidos provisoriamente no prazo previsto na Parte Especifica, pelo responsével pelo 

acompanhamento e fiscalizagdo do contrato, para efeito de posterior verificagio de sua conformidade com as 

N, 
especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta.
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3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo previsto na Parte Específica 

deste Contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo previsto na Parte Específica, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente e presidida pelo fiscal do contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

sem prejuízo da obrigação de o contratado reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados, na forma prevista no art. 73, I, “b”, c/c art. 69 da Lei n. 8.666/1993; 

3.3.1. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificagdo a que se refere o subitem anterior artigo ndo serem, 

respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados 

4 Administragdo nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos, situação na qual será responsabilizado o fiscal ou 

comissão responsavel pela fiscalizagdo. 

3.4. O recebimento provisério ou definitivo ocorrerd mediante termo circunstanciado ou recibo, conforme definido na 

Parte Especifica. 

3.5. O recebimento provisério ou definitivo do objeto ndo exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuizos 

resultantes da incorreta execugdo do contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. O valor do presente Termo de Contrato esta previsto na Parte Especifica. 

4.2. No valor em questdo estdo incluidas todas as despesas ordinérias diretas e indiretas decorrentes da execugdo 

contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administrag@o, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do periodo de 

adimplemento a que se referir, através de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente indicados pelo 

contratado, podendo a Parte Especifica deste Contrato prever prazo inferior. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da 

Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentagdo da Nota 

Fiscal, nos termos do art. 5°, $ 3°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.3. Não sera autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos servigos descritos na nota fiscal 

ou fatura apresentada. 

5.4. Para execugdo do pagamento de que trata esta Clausula, a CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal ou 

fatura correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legivel em nome da CONTRATANTE, cujo CNPJ está 

especificado na qualificagdo preambular do contrato, informando o nimero de sua conta corrente, o nome do Banco e a 

L_\ \, 

respectiva Agéncia.
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5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal ou fatura, a 

devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

5.7. A Nota Fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, diretamente ao Fiscal deste 

Contrato, que somente atestará a execução do objeto e liberara a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, 

pela mesma, todas as condigdes pactuadas. 

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstincia que impeçam a liquidagdo da despesa, aquela serd devolvida a 

CONTRATADA, pelo Fiscal deste Contrato e o pagamento ficara pendente até que se providencie pela CONTRATADA 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularizagdo da situagdo ou 

reapresentagdo do documento fiscal ndo acarretando qualquer 6nus para a Contratante. 

5.9. Quando da ocorréncia de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administragdo, o valor 

devido devera ser acrescido de atualização financeira, e sua apuragdo se fara desde a data de seu vencimento até a data do 

efetivo pagamento, em que os juros de mora serdo calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao més, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante aplicagdo das seguintes formulas: 

1=(TX/100)/365 

EM=1xN x VP, onde: 

1= indice de atualizagdo financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos Moratérios; 

N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

5.10. A atualização só sera devida em caso de mora imputével exclusivamente ao contratante. 

5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverd apresentar os seguintes documentos, conforme Decreto Estadual 

15.093/2013, arts. 5° e 6º: 

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo — FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econdmica 

Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando, comprovadamente, houver 

arrecadagdo centralizada; 

b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certiddo Negativa de débitos Trabalhistas); 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagdo de certiddo expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributérios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio_ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 
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CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERACOES 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, aplicando-se o 

índice IPCA-E, salvo se outro for definido na Parte Específica deste Contrato. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

6.3. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se não o fizer de forma 

tempestiva e, por via de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de vigência, ocorrerá a preclusão do 

seu direito ao reajuste. 

6.4. Deverá o gestor do contrato diligenciar no sentido de assegurar que a economicidade do vínculo contratual será 

mantida mesmo após o reajuste, juntando aos autos documentação comprobatória da atual compatibilidade do valor do 

contrato com a realidade de mercado. 

6.5. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que prejudique a economicidade do valor contratual, a 

CONTRATADA aceita negociar a adoção de preço compatível com a realidade do mercado. 

6.6 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.7. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.8. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLAUSULA SETIMA - DA DOTAGCAO ORCAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes desta contratagdo estdo programadas em dotagdo orgamentéria prépria, prevista no 

orgamento do Estado do Piaui, conforme classificação descrita na Parte Especifica deste contrato. 

CLAUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUCAO 

8.1. A Parte Especifica poderá prever, em conformidade com o disposto no Edital, a prestação de garantia pelo licitante 

vencedor. 

8.2. A garantia prestada será restituida e/ou liberada ap6s o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, 

quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o $ 4°, do art. 56, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

8.3. A não prestagdo de garantia equivale a recusa injustificada para a contratação, caracterizando descumprimento total 

da obrigação assumida, ficando a adjudicatéria sujeita as penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa. 

8.4. Na ocorréncia de acréscimo contratual de valor, devera ser prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas 

mesmas condi¢des estabelecidas no subitem 8.1 da Parte Especifica deste contrato. 
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CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
9.1. São obrigagdes da contratante: 

9.1.1.  Receber o objeto no prazo e condi¢des estabelecidas neste Contrato; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos servigos recebidos provisoriamente com as 

especificagdes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar & Contratada, por escrito, sobre imperfei¢des, falhas ou irregularidades verificadas no servigos 

executados, para que sejam feitas as corre¢des pertinentes; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagdes da Contratada, através de comissdo/servidor 

especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução do servigo, no prazo e forma estabelecidos 

no Edital e seus anexos; 

9.2. —A Administragio não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execugdo do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.3.  As obrigagdes gerais elencadas nesta clausula somam-se aquelas decorrentes das peculiaridades da contratagéo, as 

quais estdo previstas na Parte Especifica. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes neste Contrato e na sua proposta, assumindo 

exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessdrios; 

10.1.2. Designar o responsivel pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da regularidade 

técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com o CONTRATANTE; 

10.1.3. Cumprir as disposicdes legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que interfiram na execução 

dos servicos; 

10.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes assumidas, todas as 

condicdes de habilitação e qualificacfio exigidas na licitacfio indicada no preimbulo deste termo; 

10.1.5. Dar ciéncia imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar na 

execução dos servicos; 

10.1.6. Prestar ao CONTRATANTE, por_escrito, os_esclarecimentos solicitados e atender prontamente as 

reclamacdes sobre seus servicos; 

10.1.7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuizos causados diretamente a0 CONTRATANTE ou a 

terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacdo do 

CONTRATANTE em seu acompanhamento; 

10.1.8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais e tributdrios, resultantes da 

execuciio deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

10.1.9. Manter seus profissionais identificados por meio de crachi com fotografia recente; 

10.1.10. Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanéncia nos servicos for julgada inconveniente, no 

Y > J 
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razo maximo de 05 (cinco) dias iiteis, contado da solicitação justificada formulada pelo CONTRATANTE; 

10.1.11. Arcar com despesas decorrentes de infracdes de qualquer natureza praticadas por seus empregados 

durante a execução dos servicos, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE; 

10.1.12. Apresentar, quando _exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos saldrios e de 

quitacdio das obrigacdes trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e Convengdes Coletivas de Trabalho) e 

revidencidrias relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestacio de 

servicos objeto deste contrato; 

10.1.13. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com 

similares de propriedade do CONTRATANTE; 

10.1.14. Obedecer as normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à seguranca, à 

guarda, à manutenção e à integridade das informacdes existentes ou geradas durante a execuciio dos servicos; 

10.1.15. Implantar, de forma adequada, a planificacfio, execução e supervisdo permanente dos servicos, de maneira 

a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta; 

10.1.16. Reexecutar os servicos sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo com 

as técnicas e procedimentos aplicaveis; 

10.1.17. Guardar sigilo em relação às informacdes ou documentos de qualquer natureza de que venha a tomar 

conhecimento, respondendo. administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou 

inadequada utilizacdo; 

10.1.18. Manter bens e equipamentos necesssrios à realizacfio dos servigos, de qualidade comprovada, em perfeitas 

condicdes de uso, em quantidade adequada à boa execucfio dos trabalhos, cuidando para que os equipamentos 

elétricos sejam dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica; 

10.1.19. Submeter à CONTRATANTE relatério mensal sobre a prestação dos servicos, relatando todos os servicos 

realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual; 

10.1.20. Fornecer à equipe alocada para a execuciio dos servicos os equipamentos de protecdo individual 

adequados 2 atividade, o necessirio treinamento e fiscalizar sua efetiva utilizacdo; 

10.1.21. Prestar os servicos por intermédio da equipe indicada nos documentos apresentados na fase de 

habilitação, a titulo de qualificação técnica, quando exigida. 

10.2. As obrigagdes gerais elencadas nesta clausula somam-se aquelas decorrentes das peculiaridades da contratagdo, as 

quais estdo previstas na Parte Especifica. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - FISCALIZACAO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução 

dos servigos, anotando em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas com a execugdo e determinando o que for 

necessario a regularizagao de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalizagdo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigdes técnicas ou vicios redibitorios, e, na 

ocorréncia desta, ndo implica em corresponsabilidade da Administragdo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
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com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Administragfio anotara em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos funcionérios eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessdrio a regularizagio das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providéncias cabiveis. 

11.4. A Parte Especifica deste Contrato podera incluir rotinas especificas de fiscalizagdo da execugdo dos servigos, de 

acordo com as peculiaridades do objeto contratado. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — SANCOES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As penalidades administrativas aplicaveis à Contratada, por inadimpléncia, estdo previstas nos artigos 81, 87, 88 e 

seus paragrafos, todos da Lei n°. 8.666/93, e art. 7° da Lei 10.520/2002, sem prejuizo das sangdes previstas neste 

Contrato. 

12.1.1. A Parte Especifica deste Contrato podera prever outras faltas e sangdes ao Contratado, de acordo com as 

peculiaridades do objeto. 

12.2. Conforme art. 7° da Lei .10.520/2002, comete infragdo administrativa aquele que, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de pregos, deixar de entregar documentagio exigida no 

edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nio mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidéneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

12.2.1. O licitante ou adjudicatario que cometer qualquer das infragdes discriminadas no subitem 12.2 ficara sujeito, sem 

prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangdes: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piaui e descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até 

cinco anos. 

12.3. MULTA 

a) A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será calculada sobre o valor dos bens 

não fornecidos, competindo sua aplicagdo ao titular do órgão contratante, observando os seguintes percentuais: 

a.1) de 0,3% (trés décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e 

a.2) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o limite correspondente 

a 30 (trinta) dias; e 

a.3) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, até o limite correspondente a 60 

(sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindird o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais 

sangdes previstas na Lei nº 8.666/93. 

b). Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratagéo, quando a Contratada: 

b.1) Prestar informagdes inexatas ou obstacular o acesso a fiscalizagio da contratante no cumprimento de suas 

atividades; 

b.2) Desatender as determinagdes da fiscalização da contratante; e 
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b.3) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas 

aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 

¢) Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada: 

c.1) Nio iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudéncia, negligéncia impericia dolo ou 

má fé, venha a causar danos a Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigagdo da Contratada em reparar os 

danos causados; 

c.2) Praticar por ação ou omissdo, qualquer ato que, por imprudéncia, negligéncia, impericia, dolo ou má fé, venha a 

causar danos 4 Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

12.4. ADVERTENCIA 

a) A aplicagdo da penalidade de adverténcia sera efetuada nos seguintes casos: 

a.l)  Descumprimento das obrigagdes assumidas contratualmente ou nas licitagdes, desde que acarretem pequeno 

prejuizo ao Estado do Piaui, independentemente da aplicação de multa moratéria ou de inexecução contratual, e do dever 

de ressarcir o prejuizo; 

a.2) Execução insatisfatéria do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos 

de suspensão temporaria ou declaragdo de inidoneidade; 

a.3) Outras ocorréncias que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades da contratante, 

desde que não sejam passiveis de aplicação das sangdes de suspensdo temporaria e declaração de inidoneidade. 

12.5. SUSPENSAO TEMPORARIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAGCAO 

a) A suspensdo do direito de licitar e contratar com o Estado do Piaui pode ser aplicada aos licitantes e contratados 

cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatério ou a execução do contrato, por fatos graves, 

cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias uteis da data do recebimento da intimago; 

b) A penalidade de suspensdo temporéria do direito de licitar e contratar com o Estado do Piaui será aplicada nos 

seguintes prazos e situagdes: 

b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 

b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigagdes assumidas contratualmente e na licitagdo que tenha acarretado prejuizos 

significativos para o Estado do Piaui; 

b1.2) Execução insatisfatéria do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicagdo da sanção de adverténcia. 

b.2) Por um ano: 

b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela contratante. 

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada: 

b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados; 

b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificagdes ou com qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto 

no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo determinado pela contratante; 

b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuizos ao Estado, ensejando a rescisdo do contrato ou 

frustragdo do processo licitatório; 
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b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos 

praticados; 

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus 

empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consentimento prévio da contratante. 

12.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo acompanhamento da execução contratual se 

constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do Piauí, evidência de atuação com interesses 

escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções 

administrativas. 

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a autoridade que 

aplicou a penalidade, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

¢) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada à contratada nos 

casos em que: 

c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

c.2) praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos 

praticados; 

c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados 

tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem consentimento prévio da contratante, em caso de 

reincidência; 

c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, 

ou no curso da relação contratual; 

c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 

d) Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a Contratada está sujeita ao pagamento de 

indenização por perdas e danos, podendo ainda a administração propor que seja responsabilizada: 

d.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional a elas 

pertinentes; 

d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

12.7. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que tal penalidade seja 

descontada de seus haveres. 

12.8. As sanções serão aplicadas, de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, pela 

RSN 
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Contratante, facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias uteis, com 

excegdo da declaragdo de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme $ 3° do 

art. 87 da Lei n°. 8.666/93. 

12.9. As multas administrativas previstas neste instrumento não tém carater compensatorio e o seu pagamento não 

eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infragSes cometidas. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISAO 

13.1. O presente Termo de Contrato podera ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com 

as consequéncias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo das sanções aplicaveis. 

13.2. Os casos de rescisdo contratual serdo formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito & prévia e 

ampla defesa. 

13.3. A rescisdo por ndo cumprimento de cléusulas contratuais, especificagdes, projetos ou prazos acarreta as seguintes 

consequéncias, sem prejuizo das sangdes previstas neste contrato e na Lei n° 8.666/93: 

13.3.1. Assungdo imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato préprio da Administração; 

13.3.2. Ocupação e utilizagdo do local, instalagdes, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do 

contrato, necessarios à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei nº 8.666/93; 

13.3.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administragdo, e dos valores das multas e indenizagGes a 

ela devidos; 

13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos causados à Administração. 

13.4. O termo de rescisdo sera precedido de Relatério indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

13.4.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serdo decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia manifestagio da Procuradoria-Geral do 

Estado, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666/93, na Lei 10.5200/02 e demais normas federais e estaduais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposigdes contidas na Lei n° 8.078/90 - Cédigo de 

Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA VIGENCIA E DO PRAZO DE EXECUCAO 

15.1. A vigéncia e validade deste instrumento decorrerio de sua assinatura, conforme previsto na Parte Especifica, 

tornando-se eficaz a partir da publicagdo, em extrato, na Imprensa Oficial, que ser4 providenciada pela CONTRATANTE 

nos termos do Parágrafo Unico do Artigo 61 da Lei nº 8.666/93 e suas alteragGes. 

15.2. Caso se trate de servigos de natureza continuada, o prazo de vigéncia poderd ser prorrogado na forma do art. 57, II, 

da Lei nº 8.666/93, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorizagdo formal da autoridade competente e 

observados os seguintes requisitos: 
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15.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

15.2.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos servigos tem natureza continuada; 

15.2.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido 

prestados regularmente; 

15.2.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço; 

15.2.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; 

15.2.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e 

14.2.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

15.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

15.4. A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

15.5. Tratando-se de servigo não continuado, a Parte Especifica ira definir o prazo de execução, prorrogavel na forma do 

art. 57, §1°, da Lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina (PI), como o unico competente para dirimir quaisquer duvidas ou 

questdes oriundas deste Contrato. 

PARTE ESPECIFICA 

As seguintes informagdes especificas sobre o Contrato deverdo complementar, suplementar ou modificar as 
disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposigdes aqui contidas prevalecem 
sobre aquelas. 

Parte Definições da Parte Especifica 
Geral 

1.1. Processo Administrativo: AL —34358/2024 
Espécie de Licitação: Pregão Eletronico nº 12/2023 — CPL/ ALEPL. 

21 O objeto do presente contrato é a contratação dos serviços de O objeto da presente licitação é 

PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS DE FORNECIMENTO DE COFFE BREAK I COFFE 

BREAK II , CAFÉ DA MANHA, COQUETEL, KIT LANCHE INDIVIDUAL TIPO I E 

KIT LANCHE INDIVIDUAL TIPO II E PRESTACAO DE SERVICO DE LOCACAO 

DE ESPACOS/AUDITORIOS COM ALIMENTACAO (COFFEBREAK, ALMOCO E 

OU JANTAR), conforme detalhamento abaixo: 

Discriminag&o do objeto: 

LOTE 1 - ALIMENTACAO 
ITE | ESPECIFICACAO [ QTDE. VALOR [ VALOR X
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M ESTIMADA 

POR 

PESSOA 

UNIT. 

POR 

EVENTO- 

R$ 

TOTAL POR 

EVENTO-RS 

COFFER BREAK TIPO I 

- agua mineral, - cappuccino,- 

café, - chá em sache,- dois tipos 

de sucos de frutas - refrigerantes 

sendo um zero, 10 tipos de 

salgados variados(coxinha, 

empada, kibe, delicia de goiaba, 

rissole, pastel frito, canudo, 

bigudinho, bolinho de queijo, 

pastel de forno); 01 bolo salgado 

sendo de queijo ou goma, 01 bolo 

doce (limão, chocolate, 

macaxeira, laranja, ou cenoura), 

paes com patés; 10 mini 

sanduiches naturais, canapés (com 

dois tipos de patés, 11 salada de 

frutas ou frutas cortadas (com 

quatro tipos de frutas) 

5.000 

R$ 29,27 R$ 146.350,00 

COFFE BREAK TIPO I 

- bebidas- café - água mineral 

com gas, - quatro  tipos de 

refrigerantes sendo um  zero- 

chocolate quente ou frio , - trés 

tipos de sucos de frutas naturais, 

(laranja, abacaxi, caju, cajá , 

maracuja, bacuri, acerola, manga, 

goiaba,) -salada de frutas,(com 

quatro tipos de frutas)- cajuina, 

- CINCO TIPOS DE 

SALGADOS  FRITOS(pastel, 
coxinha, rissole, delicia de goiaba, 

croquete de carneiro, canudinho e 

outros)- trés tipos de biscoito 

finos (doces e salgados)- mini pão 

de queijo ou esfirra,- mini pao 

de(batata, francés, leite)- torradas, 

- trangas de carne de sol, ou peito 

de peru, - dois tipos de 

folhados(frango e queijo 

presunto); -DOIS TIPOS DE 

MINI SANDUICHES  (queijo 

presunto , peito de peru) 

- TRÊS TIPOS DE 
MINIQUICHE 

5.000 

R$ 30,25 
R$ 
151.250,00 
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(carne de sol, palmito, e peito de 

peru)- trés tipos de bolos doces 

(laranja, chocolate, mesclado, 

milho, macaxeira) 

- dois tipos de bolos de sal( 

queijo, carogo, e goma); - DOIS 

TIPOS DE PATES 
(presunto,  beringela, frango, 

tomate seco, atum) 

3 CAFE DA MANHA 2.500 
- café - leite - 4gua mineral com 

gas e sem gás - chocolate quente 

ou frio - trés tipos de sucos 

natural  (laranja, abacaxi, caju, 

cajá, bacuri , acerola, manga , 

goiaba) -salada de frutas, - bolo 

frito - beiju - cuscuz - pão de 

queijo -trés tipos de salgados de 

forno (empadinha, pastel de forno, 

delicia de goiaba) -trés tipos de 

pães variados, - trés tipos de 

biscoitos finos - mini pão de 

queijo ou esfirra, - torradas - dois 

tipos de mini sanduiches (queijo, 

peito de peru) 

- trés tipos de bolos doces(laranja, 

chocolate, — mesclado,  milho, 

macaxeira) - dois tipos de bolos 

de sal( queijo, carogo, e goma.- 

geleias,- dois tipos de patés 

(presunto,  beringela,  frango, 

tomate seco, atum,- caldo de 

R$ 33,20 R$ 83.000,00 

carne, 

- ovo mexido,- omelete, - dois 

frutas cortadas 

4 COQUETEL 10.000 

- bebidas.- café - 4gua mineral 

com gás, - quatro tipos de 

refrigerantes sendo um  zero- 

chocolate quente ou frio , - trés 

tipos de sucos de frutas naturais, 
. ; ; ” R$ 

(laranjal,' abeca}fl, caju, caja , R$ 46,00 460.000,00 

maracujá, bacuri, acerola, manga, 

goiaba) 

SALGADOS FINOS (coxinha 

catupiry, kibe recheado, - rissole 

de camardo e palmito, - bolinho S 

de bacalhau, - croquete de 
D 
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carneiro, - empada de palmito e 

frango, - barquete de bacalhau, - 

coxinha de camardo, - volvente de 

tomate seco , - palito de frango 

com bacon, - camardo empanado 

no palito, - -dadinho de tapioca, - 

mini quiche de queijo, - tartalete 

de carne de sol ou palmito, - 

canapé de salame com recheio de 

peito de peru ou tomate seco — - 

canudinho de carne de sol- 

folhados de bacalhau, ¢ goiabada 

SALGADOS FRITOS NA HORA 

coxinha, rissole, kibe, pastel de 

carne, delicia de goiaba, empada 

de frango, -trés tipos de tortas 

salgadas (tomate seco, palmito, 

camardo ou bacalhau), cremes- 

dois tipos de cremes camarão, 

macaxeira com carne de sol, 

bacalhau, peru fatiado ou rosbife 

artesanal, tortas doces- dois tipos 

de torta chocolate, pistache, ovo 

maltine e outras) 

TOTAL DO LOTE 1 R$ 840.600,00 

LOTE 2- LOCAGAO DE ESPACO INCLUINDO COFFE BREAK TIPO [ 

E ALMOCO OU JANTAR 

ITE | ESPECIFICACAO QTDE VALOR VALOR 

M ESTIMADA | UNIT. TOTAL POR 

POR POR EVENTO-RS$ 

EVENTOS/ | EVENTO- 

PESSOA- RS 

TURNO 

MAXIMO 
DE 4HS 

1 LOCACAO DE ESPACO -] 100 

AUDITORIO POR TURNO - 
ESPACO FISICO FORA DA 

ALEPI DE 100 AÀA 250 

PESSOAS 

- Com cadeiras acolchoadas RS R$ 

moveis, - com — mesas e cadeiras 

conforme a  quantidade de 

participantes que vão compor a 

mesa de honra - arranjo de flores 

pra frente de mesa de honra com 

rosas ou , - púlpito; - mesas e 

cadeiras pra credenciamento , - 

3.650,00 365.000,00 
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equipamentos audiovisuais 

(notebook, tela de led p3 com 

cabos para vídeos, data show, 

microfone com fio e sem fio)- 

sistema de som - técnico pra 

operar o som - iluminação, 03 

salas com ar condicionado ,com 

equipamentos  audiovisuais e 

sistema de som para trabalhos em 

grupo ou salas de apoio servigo 

de gargom, servigo de limpeza, e 

manutenção gerador 

-Area ampla para receber volume 

extenso de pessoas 

2 COFFE BREAK TIPO | 10.000 

INCLUINDO: 
- agua mineral,- chocolate- café, - 

cha em sache,- dois tipos de 

sucos de frutas - trés 

refrigerantes sendo um zero, 10 

tipos de salgados variados 

(coxinha, empada, kibe, delicia de 

goiaba, rissole, pastel frito, 

cam-J.dO, bigudinho, bolinho de RS 28,00 R$ 

queijo, pastel de forno) 01 bolo 280.000,00 

salgado sendo de — queijo ou 

goma ou caroço 01 bolo doce 

(limão, chocolate, macaxeira, 

laranja, ou cenoura) pão sírio 

com patês; mini sanduiches 

naturais canapés (com dois tipos 

de patês salada de frutas ou frutas 

cortadas (com quatro tipos de 

frutas) 

3 ALMOÇO OU JANTAR 10.000 

CONTENDO. 

Dois tipos de arroz (a grega 

branco ou (maria isabel ou baido 

de dois); - dois tipos de carnes 

(branca e vermelha); carne 

branf:a, pel)fe, ou frango, ou R$ 56,00 R$ 

pernil, ou filé de frango vermelha 560.000,00 

(bife acebolado, ou lagarto 

recheado, ou — bife ao molho 

madeira, ou pernil, ou assado de 

panela) - dois tipos de saladas 

crua e cozida — acompanhamento 

(macarrdo alho e óleo, ou 
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lasanha, ou creme de galinha, ou 

batata gratinada, ou purê de batata 

ou farofa, ou paçoca; - o pão de 

prato vegetariano (quando 

solicitado pela —organização do 

evento com três horas antes do 

início do almoço; - dois tipos de 

sobremesas (a escolher) em 

copinhos — descartáveis — (pudim, 

mousse de limão, mousse de 

maracujá, delicia de abacaxi, doce 

de banana); bebidas - dois tipos de 

sucos, três tipos de refrigerantes, 

água mineral 

rosas; - pulpito; - mesas e 

cadeiras pra credenciamento; - 

equipamentos audiovisuais 

(notebook, tela de led p3 com 

cabos para vídeos, data show, 

microfone com fio e sem fio); 

- sistema de som ; - técnico pra 

operar o som; 

-iluminação; -04 salas com ar- 

condicionado, equipamentos 

TOTAL DO LOTE 2 R$ 1.205.000,00 

LOTE 3- LOCAÇÃO DE ESPAÇO INCLUINDO COFFE BREAK TIPO I 

E ALMOÇO OU JANTAR 

ITE | ESPECIFICAÇÃO QTDE VALOR VALOR 

M ESTIMADA | UNIT. TOTAL POR 

POR POR EVENTO-R$ 

EVENTO/P | EVENTO- 

ESSOA- R$ 

TURNO 

MÁXIMO 
DE 4HS 

1 LOCAÇÃO DE ESPACO -|250 

AUDITÓRIO POR TURNO - 
ESPAÇO FISICO FORA DA 

ALEPI DE 201 AÀA 600 

PESSOAS 

- Com cadeiras acolchoadas 

moveis; 

- Com mesas e cadeiras 

conforme a quantidade de 

participantes que vdo compor a 

mesa de honra; - arranjo de flores R$ R$ 

pra frente de mesa de honra com 5.096,40 1.274.100,00 
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audiovisuais ¢ sistema de som 

para trabalhos em grupo ou salas 

de apoio; 

-servigo de gargom; -servigo de 

limpeza, e manutenção; -gerador; 

-area ampla para receber volume 

extenso de pessoas. 

COFFE BREAK TIPO I 

INCLUINDO: 

- agua mineral, chocolate- café, - 

chá em sache,- dois tipos de 

sucos de frutas - trés 

refrigerantes sendo um zero, 10 

tipos de salgados variados 

(coxinha, empada, kibe, delicia de 

goiaba, rissole, pastel frito, 

canudo, bigudinho, bolinho de 

queijo, pastel de forno) - 01 bolo 

salgado sendo de — queijo ou 

goma ou carogo  -01 bolo doce 

(limdo, chocolate, macaxeira, 

laranja, ou cenoura) - pdo sirio 

com patés - mini sanduiches 

naturais -canapés (com dois tipos 

de patés; -salada de frutas ou 

frutas cortadas (com quatro tipos 

de frutas) 

10.000 

R$ 25,90 
R$ 

259.000,00 

ALMOCO OU JANTAR 

CONTENDO 

- dois tipos de arroz (à grega e 

branco ou (maria isabel ou baião 

de dois) - dois tipos de carnes 

(branca e vermelha) carne branca, 

peixe, ou frango, ou pernil, ou filé 

de frango ou carne vermelha (bife 

acebolado, ou lagarto recheado, 

ou bife ao molho madeira, ou 

pernil, ou assado de panela); - 

dois tipos de saladas crua e 

cozida - acompanhamento 

(macarrão alho e óleo, ou 

lasanha, ou creme de galinha, ou 

batata gratinada, ou purê de batata 

ou farofa, ou paçoca- o pão de 

prato vegetariano (quando 

solicitado pela —organização do 

evento com três horas antes do 

10.000 

R$ 56,90 
R$ 

569.000,00 
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início do almoço - dois tipos de 

sobremesas (a escolher) em 

copinhos descartáveis — (pudim, 

mousse de limão, mousse de 

maracujá, delicia de abacaxi, doce 

de banana )bebidas -dois tipos de 

sucos, três tipos de refrigerantes, 

água mineral 

TOTAL DO LOTE 3 R$2.102.100,00 

LOTE 4- LOCAÇÃO DE ESPAÇO INCLUINDO COFFE BREAK 

TIPO T E ALMOÇO OU JANTAR 

ITE | ESPECIFICAÇÃO 
M 

QTDE 
ESTIMADA 
POR 
EVENTO/ 
PESSOA- 
TURNO 
MAXIMO 
DE 4HS 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL POR 

EVENTO-RS$ 

1 LOCACAO DE ESPACO - 

AUDITORIO POR TURNO - 
ESPACO FISICO FORA DA 

ALEPI DE 601 A 1.200 

PESSOAS 

- com cadeiras acolchoadas 

moveis, - com  mesas e cadeiras 

conforme a quantidade de 

participantes que vão compor a 

mesa de honra - arranjo de flores 

pra frente de mesa de honra com 

rosas ou , - pulpito; - mesas e 

cadeiras pra credenciamento; - 

equipamentos audiovisuais 

(notebook, tela de led p3 com 

cabos para videos, datashow, 

microfone com fio e sem fio) 

- sistema de som bom- técnico 

pra operar o som--iluminagao boa; 

- 04 salas com ar-condicionado, 

com equipamentos audiovisuais e 

sistema de som para trabalhos em 

grupo ou salas de apoio servigo 

de gargom servigo de limpeza, e 

manutenção, gerador. 

a empresa tem ter área ampla para 

receber volume extenso de 

pessoas 

100 

R$ 

11.500,00 

R$ 
1.150.000,00 

2 COFFE BREAK TIPO 1 10.000 R$ 29,00 
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INCLUINDO: 

- agua mineral, chocolate- café, - 

chá em sache,- dois tipos de 

sucos de frutas - trés 

refrigerantes sendo um zero, 10 

tipos de salgados variados 

(coxinha, empada, kibe, delicia de 

goiaba, rissole, pastel frito, 

canudo, bigudinho, bolinho de 

queijo, pastel de forno) - 01 bolo 

salgado sendo de  queijo ou 

goma ou carogo  -01 bolo doce 

(limdo, chocolate, macaxeira, 

laranja, ou cenoura) - pão sirio 

com patés - mini sanduiches 

naturais -canapés (com dois tipos 

de patés; - salada de frutas ou 

frutas cortadas (com quatro tipos 

de frutas) 

290.000,00 

ALMOCO OU  JANTAR 

CONTENDO 

- dois tipos de arroz (a grega e 

branco ou (maria Isabel ou baião 

de dois) - dois tipos de carnes 

(branca e vermelha)carne branca, 

peixe, ou frango, ou pernil, ou filé 

de frango ou carne vermelha (bife 

acebolado, ou lagarto recheado, 

ou bife ao molho madeira, ou 

pernil, ou assado de panela); - 

dois tipos de saladas crua e 

cozidla ——  acompanhamento 

(macarrdo alho e 6óleo, ou 

lasanha, ou creme de galinha, ou 

batata gratinada, ou puré de batata 

ou farofa, ou pagoca - o pão de 

prato vegetariano (quando 

solicitado pela organizagdo do 

evento com trés horas antes do 

inicio do almogo - dois tipos de 

sobremesas (a escolher) em 

copinhos descartaveis  (pudim, 

mousse de limdo, mousse de 

maracuja, delicia de abacaxi, doce 

de banana) bebidas - dois tipos de 

sucos, trés tipos de refrigerantes, 

água mineral 

10.000 

R$ 56,00 R$ 
560.000,00 

TOTAL DO LOTE 4 R$ 2.000.000,00 



JLÍIJ Estado do Piauí 

mid Assembleia Legislativa 
TOTAL DOS LOTES RS 6.147.700,00 

2.1.1 

( x ) O servigo sera prestado de forma continuada, tendo em vista que visa atender 

necessidade permanente da contratante. 

22 

( x) A execugdo do servigo ocorrera sob o regime empreitada por prego global. 

3.1 

(x ) Os servigos serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 dias, contados da 

comunicagio escrita do contratado, mediante Termo Circunstanciado assinado pelas partes. 

32 Os servigos rejeitados deverdo ser refeitos, corrigidos ou substituidos de forma imediata. 

33 

Os servigos serdo recebidos definitivamente no prazo de 05 dias apos a expedigdo da Ordem de 

Servigo. 

34 

( x) O recebimento ocorrera mediante recibo, conforme art. 7°, §7°, do Decreto Estadual n® 

15.093/2013. 

4.1. 

(x ) O valor total do presente Termo de Contrato ¢ de R$ 6.147.700,00( seis milhões, cento e 

quarenta e sete mil e setecentos reais), sendo meramente estimativo, de forma que os 

pagamentos devidos 8 CONTRATADA dependerdo dos quantitativos de servigos efetivamente 

prestados. 

5.1. O pagamento será realizado no prazo maximo de até 30 ( trinta) dias, contados a partir da data 

final do periodo de adimplemento a que se referir, através de ordem bancéria, para crédito em 

banco, agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.1.1. 

( x) Para fins de reajuste do valor contratual sera utilizado o indice IPCA-E, conforme já 

indicado na Parte Geral deste Contrato. 
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7.1. As despesas decorrentes desta contratagdo estdo programadas em dotação orgamentaria propria, 

prevista no orgamento da Assembleia Legislativa do Estado do Piaui, para o exercicio de 2024, 

na classificagdo abaixo: 

As despesas decorrentes desta contratação estdo programadas em dotação orgamentaria propria, 
prevista no orgamento da Assembleia Legislativa do estado do Piaui, para o exercicio de 2024, 

na classificação abaixo: 
Gestdo/Unidade: 01101 (Assembleia Legislativa) 

Fonte: 500 (Recursos não vinculados de impostos) 
Programa de Trabalho: 01.031.0113.6025 (Coordenagdo geral da ALEPI) 
Elemento de Despesa: 33.90.39(Outros servigos de Terceiro)-Pessoa Juridica 

8.1. 

( x ) Não sera exigida garantia de execução da contratada. 

9.3 Sem prejuizo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da CONTRATANTE: 

Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas neste Contrato; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos servigos recebidos 

provisoriamente com as especificagdes constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfei¢des, falhas ou irregularidades 

verificadas nos servigos executados, para que sejam feitas as corre¢des pertinentes; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagdes da Contratada, através de 

comissdo/servidor especialmente designado; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execugdo do servigo, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

A Administragdo ndo responderd por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de 

Referéncia, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Emitir e encaminhar as Ordens de Fornecimento/Servi¢o ao Contratado com pelo menos 

com 02 (dois) dias de antecedéncia, informando o nimero de participantes do evento e 

demais itens de apoio e servigos de suporte necessario para cada tipo de evento. Por 

motivo de forga maior (que devera ser explicitado no pedido), o contratante poderd 

requerer o fornecimento em prazo menor, ndo inferiora 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedéncia. 

Oferecer todas as condições e informações necessarias para que a CONTRATADA 

possa cumprir a execugdo do contrato dentro das especificagdes exigidas neste Termo de 

Referéncia; 

Acompanhar e fiscalizar a execugdo do objeto, no local, data e horário estabelecido 

verificando minuciosamente as especificagdes constantes do Edital e da Proposta de 

Pregos, para fins de aceitagdo e recebimento; de eventuais Contratos/OF, bem como 

atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva prestagdo do fornecimento/servigos do objeto 

contratado, efetuando o pagamento dentro das condições e prazos estabelecidos; 

Promover os pagamentos no prazo previsto, nas condições ajustadas, apds regular 

liquidação da despesa. 

Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

\\\T\:.) 



' Estado do Piauí 

JUL Assembleia Legislativa 
constatadas na execução de eventuais contratos/ordem de fornecimento/servigo, para que 

sejam adotadas as medidas corretivas necessarias, aplicando, se for o caso, as 

penalidades previstas neste Termo de Referéncia e na Lei 8.666/93. 

Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando necessério, para executar 

os servigos e prestar informagdes que venham a ser solicitadas pela contratada. 

Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao objeto 

solicitado, observados os procedimentos do Sistema de Registro de Pregos; 

10.2. Sem prejuizo das obrigagdes previstas na Parte Geral, são deveres da CONTRATADA: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes neste Contrato e na sua 

proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e 

humanos necessérios; 

Designar o responsavel pelo acompanhamento da execugdo das atividades, em especial 

a regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos 

contatos com o CONTRATANTE; 

Cumprir as disposi¢des legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que 

interfiram na execução dos servigos; 

Manter, durante toda a execugdo do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 

assumidas, todas as condições de habilitagdo e qualificacdo exigidas na licitação 

indicada no preambulo deste termo; 

Dar ciéncia imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que 

verificar na execugdo dos servigos; 

Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender 

prontamente as reclamagdes sobre seus servigos; 

Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuizos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, ndo excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagio do CONTRATANTE em seu 

acompanhamento; 

Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais e 

tributdrios, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei 

Federal n°8.666/1993; 

Manter seus profissionais identificados por meio de cracha com fotografia recente; 

Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanéncia nos servigos for 

julgada inconveniente, no prazo maximo de 3 (três) dias, contado da solicitagdo 

justificada formulada pelo CONTRATANTE; 

Arcar com despesas decorrentes de infragdes de qualquer natureza praticadas por seus 

empregados durante a execugdo dos servigos, ainda que no recinto da sede do 

CONTRATANTE; 
Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento 

dos salérios e de quitagdo das obrigagdes trabalhistas (inclusive as previstas em 

Acordos e Convengdes Coletivas de Trabalho) e previdencidrias relativas aos 

empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestagdo de 

servigos objeto deste contrato; 

Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não \\ 

serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE; 

T~ 
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] Obedecer as normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem 

respeito à seguranga, à guarda, 4 manutengdo e a integridade das informacdes 

existentes ou geradas durante a execução dos servigos; 

Implantar, de forma adequada, a planificagdo, execução e supervisdo permanente dos 

servigos, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando 

suas normas de conduta; 

Reexecutar os servigos sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando 

estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicaveis; 

Guardar sigilo em relagdo as informagdes ou documentos de qualquer natureza de que 

venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por 

sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilizago; 

Manter bens e equipamentos necessérios a realizagdo dos servigos, de qualidade 

comprovada, em perfeitas condigdes de uso, em quantidade adequada a boa execução 

dos trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema 

de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica; 

Submeter à CONTRATANTE relatério mensal sobre a prestagdo dos servigos, 

relatando todos os servigos realizados, eventuais problemas verificados e qualquer 

fator relevante sobre a execução do objeto contratual; 

Fornecer a equipe alocada para a execução dos servigos os equipamentos de proteção 

individual adequados a atividade, o necessario treinamento e fiscalizar sua efetiva 

utilização; 

Prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos apresentados 

na fase de habilitação, a título de qualificação técnica, quando exigida. 

Fornecer, transportar e entregar o objeto contratado nas quantidades e condições 

estabelecidas na Ordem de Fornecimento/Serviço/ALEPI, juntamente com a 

respectiva nota fiscal, na data, horário e local de realização dos eventos indicados 

pela ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ, no município de 

Teresina, para a empresa que ganhar o lote destinado para a capital, o local da entrega 

será definido por representante da ALEPI. 

Entregar os produtos frescos, dentro dos padrões de higiene, acondicionados em 

embalagens apropriadas, atendendo às normas da vigilância sanitária, tanto quanto a 

fabricação, transporte, qualidade dos produtos, temperatura adequada, validade do 

produto, de forma que sejam entregues em perfeitas condições de consumo e com 

rigido controle sobre a procedência, respeitando as normas da ANVISA. 

Substituir, no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado da comunicagdo da ALEPI, o 

objeto (alimentação) fornecido com impropriedade para o consumo e os servigos 

correlatos e de suporte, se houver necessidade de substituição, afim de que não haja 

prejuizo a realizagdo do evento, sem ônus adicionais para o Contratante. 

Armazenar amostra dos produtos oferecidos em condições apropriadas por um 

periodo de 24 horas para posterior fiscaliza¢do e analise da Vigilancia Sanitaria, caso 

ocorra algum problema de infecção aos usuarios. 

As despesas com seguros, transportes, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdencidrios e demais despesas envolvidas na execução do objeto, correrdo por 

conta da CONTRATADA. 

Disponibilizar coordenador/responsavel, gargons, copeiros, no caso de almogo/jantar, 

independente do nimero de participantes, devidamente uniformizados, com sapatos 

fechados, asseados e com cabelos curtos ou presos com toucas, devendo a equipe ter 

01 (um) gargom para cada 30 (trinta) participantes. 
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] Disponibilizar coordenador/responsavel, gargons, copeiros, no caso de coffee break 

devidamente uniformizados, com sapatos fechados, asseados e com cabelos curtos ou 

presos com toucas, devendo a equipe ter: para até 90 (noventa) pessoas 01 (um) 

garçom para cada 30 (trinta) participantes e acima de 90 (noventa) pessoas 01 (um) 

gargom para cada 40 (quarenta) participantes. 

Disponibilizar coordenador/responsavel, gargons, copeiros, no caso de coquetel, 

devidamente uniformizados, com sapatos fechados, asseados e com cabelos curtos ou 

presos com toucas, devendo a equipe ter 1 (um) gargom para cada 25 (vinte e cinco) 

pessoas. 
Disponibilizar pessoal especializado e uniformizado, independente do numero de 

participantes, para organizagdo, montagem, manutengdo e desmontagem do coffee 

break, coquetel e almogo/jantar. 

Realizar a montagem da mesa, colocando os talheres, as tagas, os pratos (louga 

branca), os guardanapos etc. nas posições adequadas com padronizagdo (todas as 

mesas iguais), no caso de almogo/jantar, independente do nimero de participantes. 

Montar as mesas do coffee break, e almogo/jantar independente do niimero de 

pessoas, devendo os pratos, serem em louga branca e os talheres em inox. 

Montar a mesa do coffee break e coquetel, com toalha em gorgordo (cor a ser 

escolhida pela ALEPI), independente do número de participantes. 

No caso de almogo/jantar, a CONTRATADA devera estar com tudo providenciado e 

organizado, para iniciar o fornecimento/servigo contratado, com 01 (uma) hora de 

antecedéncia ao hordrio previsto para execugdo do objeto, devendo a sua equipe estar 

preparada e uniformizada dentro dos padrdes estabelecidos pela vigilancia sanitéria. 

No caso do coffee break, coquetel deverdo estar tudo organizado, montado e pronto 

para ser servido 30 (trinta) minutos antes do horario previsto para execução do objeto, 

devendo a sua equipe estar preparada e uniformizada dentro dos padrdes 

estabelecidos pela vigilancia sanitaria. 

Cumprir fielmente as obrigagdes assumidas, executando-as sob sua  inteira 

responsabilidade. Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos 

de seguranga recomendados pelas normas regulamentares, quando for o caso, e de 

acordo com o padrão do evento a ser realizado. 

Emitir documento em papel timbrado da empresa constando a discriminagdo dos 

produtos que foram fornecidos para cada evento, devendo ter assinatura do 

representante legal da beneficiria do registro. O servidor da ALEPI que receber os 

produtos assinard o documento atestando que o objeto contratado foi entregue 

conforme requisitado. 

Responsabilizar-se, após a realizagdo de cada evento, pela manutengdo, conservagdo 

e limpeza do espago e locais onde o servigo foi realizado, prezando pela conservagdo 

do patriménio disponibilizado pela ALEPI. 

Respeitar as normas e procedimentos de controle interno da ALEPI, inclusive de 

acesso as suas dependéncias. Comunicar & Administragio do ALEPI qualquer 

anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados. 

Entregar cópia do alvara de funcionamento sempre que o mesmo for renovado. 

Responsabilizar-se em conformidade com as especificagdes constantes neste Termo 

de Referéncia, por todos os recursos, insumos e todas as obrigagdes e encargos 

decorrentes das relagdes de trabalho comos  profissionais contratados, previstos na 

legislação vigente, sejam de dmbito trabalhista, previdencidrio, social e securitario 

necessérios ao perfeito cumprimento da execugdo do objeto. 
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Indenizar a ALEPI por todo e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, da 

execução do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. 

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus 

empregados e prepostos, quando nas dependências da Assembleia Legislativa do 

Estado do Piauí, ou em qualquer outro local onde estejam prestando os serviços, 

devendo adotar as providências legais. 

Cumprir fielmente as exigéncias na Ata de Registro de Preços, de modo que o objeto 

registrado seja prestado de acordo com este Termo de Referência, ressalvado a 

ALEPI o direito de, a qualquer tempo, sempre que julgar necessário, encaminhar 

amostras de alimentos fornecidos pela CONTRATADA para análise da Vigilância 

Sanitária ou laboratório particular. 

Todos os insumos necessários ao fornecimento das refeições (alimentos, 

guardanapos, palitos, saleiro, adoçantes, açúcar, etc.) deverão ser providenciados pela 

CONTRATADA e os custos deverão ser inclusos nos preços. 

A CONTRATADA devera deixar nas instalagdes da ALEPI todo e qualquer material 

que sobrar, quer sejam alimentos, quer sejam produtos descartiveis, pois estes 

materiais passam a ser propriedade da ALEPI não sendo permitido 8 CONTATADA 

recolhé-los. 

Atender prontamente quaisquer exigéncias da ALEPI, inerentes ao objeto da presente 

Licitação e cumprir os prazos previstos neste Termo de Referéncia. 

Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressdes de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor do contrato, solicitado pelo contratante e desde que 

formalizados durante a vigéncia do contrato. 

Designar, formalmente, no ato da contratação, preposto, aceito pela Administração da 

ALEPI, para tratar de assuntos relacionados ao objeto deste Termo de Referéncia e 

representa-los sempre que for necessario. 

11.4. A fiscalização da execução dos servigos abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

A fiscalização dos contratos ou instrumentos equivalentes, serdo de responsabilidade da 

Chefe do Cerimonial conforme Portaria publicada no Diario Oficial da Assembleia. 

Em face da natureza perecivel do objeto, a conferéncia da espécie, quantidade e 

qualidade sera imediata, recebendo-se ou rejeitando-se, total ou parcialmente e, se for 

possivel, promovendo-se a regularizagdo das ocorréncias na propria data de 

fornecimento/servigo contratado, sob a pena de caracterizagdo de inexecução contratual. 

O produto a ser eventualmente adquirido será aferido pela Seção do Cerimonial da 

ALEPI, que se resguarda o direito de recusar o objeto que estiver em desacordo com este 

Termo de Referéncia. 
Os contratos ou Ordem de Fornecimento/Servigos eventualmente oriundos do Registro 

de Pregos serdo acompanhados e fiscalizados por servidor (fiscal) lotado no Cerimonial 

da ALEPI, designado pelo gestor do Contrato, que fiscalizará a entrega do objeto, 

observando-se o exato cumprimento de todas as clausulas e condições do instrumento 

contratual, determinando quando necessario, a regularizagio de falhas observadas, 

cabendo ao referido servidor o “ATESTO” das respectivas Notas Fiscais, conforme 

prevé o art. 67 da lei 8.666/93. 

Cabera ao (fiscal) servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, o objeto contratado 

que não esteja de acordo com as exigéncias do Edital e seus anexos, bem como, avaliar 

pedidos de prorrogagdo de prazo de substituição do produto eventualmente fora da 
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especificagdo. 

A agdo ou omissdo, total ou parcial, da fiscalizagdo do Contratante, ndo elide nem 

diminui a responsabilidade da empresa Contratada quanto ao cumprimento das 

obrigagdes pactuadas entre as partes. 

Para o recebimento do objeto do presente certame nos casos de valores acima de 

R$176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), este será de responsabilidade da 

Comissão designada na Portaria publicada no Diério Oficial da Assembleia. 

12.1.1 Sem prejuizo das penalidades previstas na Parte Geral deste Contrato, à CONTRATADA 

poderão ser aplicadas as seguintes sangdes: 

Cometer infragdo administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigagdes assumidas em decorréncia 

da contratagdo; 

Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

Falhar ou fraudar na execugéo do contrato; 

Comportar-se de modo inidéneo; 

Cometer fraude fiscal; 

A Contratada que cometer qualquer das infragdes discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangdes: 

Adverténcia, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos 

significativos para a Contratante; 

Multa moratéria de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

Multa compensatéria de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecugdo total do objeto; 

Em caso de inexecugdo parcial, a multa compensatéria, no mesmo percentual do 

subitem acima, ser4 aplicada de forma proporcional & obrigação inadimplida; 

Suspensdo de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administragio Publica opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Unido como consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicavel em quaisquer das hipóteses ja previstas como infração administrativa deste 

Termo de Referéncia. 

Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados; 

As sangdes previstas nos subitens 25.2.5, 25.2.6, 25.2.7 e 25.2.8 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

Também ficam sujeitas as penalidades do art.87, III e IV da Lei n°8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagdo; 
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Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administragdo em virtude de 

atos ilicitos praticados. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-4 em processo 

administrativo que assegurara o contraditorio e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lein®9.784, de1999. 

As multas devidas e/ou prejuizos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da Unido, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serdo inscritos na Divida Ativa da Unido e cobrados judicialmente. 

Caso a Contratante determine, a multa devera ser recolhida no prazo maximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta 

do licitante, a Unido ou Entidade poderd cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a 

Administragdo, observado o principio da proporcionalidade. 

Se, durante o processo de aplicagdo de penalidade, se houver indicios de prética de 

infragdo administrativa tipificada pela Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administragdo publica nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo 

necessarias à apuração da responsabilidade da empresa deverdo ser remetidas a 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciéncia e decisdo sobre a 

eventual instauragdo de investigagdo preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabiliza¢do - PAR. 

A apuração e o julgamento das demais infragdes administrativas ndo consideradas como 

ato lesivo à Administragdo Piblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 

de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

O processamento do PAR ndo interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos especificos para apuragdo da ocorréncia de danos e prejuizos a 

Administragdo Publica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, 

com ou sem a participação de agente piiblico. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15.1. O prazo de vigéncia do contrato será de 12 meses contados a partir de sua assinatura. 

( x ) O prazo de execução do servigo é de 05 dias, contados a partir do recebimento da Ordem 

de Servigo, prorrogavel na forma do art. 57, $ 1°, da Lei nº 8.666/93. 
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Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias 

de igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo 

presentes. 

25 de margo de 2024. 

ASSEMBLEIA LEGISLAT DO ESTADO DO PIAUI 
FRANCISCO JOSE ALVES DA SILVA 

CONTRA TE 

AN X ‘i L L 

L PINHEIRO MENDES DE SOUSA LTDA 
LIDIANA PINHEIRO MENDES DE SOUSA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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